
CADERNO 3  5QUARTA-FEIRA, 10 DE AGOSTO DE 2011

PENALIDADE: A SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO 
AMBIENTE, ATRAVÉS DE SEU TITULAR JULGOU PELA NULIDADE 
DO AUTO DE INFRAÇÃO N° 1428/2008 – GERAD, LAVRADO EM 
DESFAVOR DA AUTUADA.

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267291

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 323227/2007

NOME DO INFRATOR: ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA.
INFRAÇÃO: ART. 118, INCISOS I E VI DA LEI ESTADUAL N°. 
5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 93 DA LEI N° 
5.887/95 E A RESOLUÇÃO CONAMA N° 237/97.
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA.

NOTIFICAÇÃO Nº 27401/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267267

NOTIFICAÇÃO Nº 27401/CONJUR/2011
À
RAIMUNDA REIS SANTA BRIGIDA
Endereço: ROD. PA 150, KM 202, S/N, VILA APARECIDA
CEP: 68.639-000 – Goianésia do Pará-Pa
Pelo presente instrumento, fica RAIMUNDA REIS SANTA 
BRÍGIDA, CNPJ nº 06.991.304/0001-44, notificado, de 
acordo com o que consta nos autos do Processo Administrativo 
nº 406107/2006, no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 
212/2006, por estar exercendo atividade de desdobro de 
madeira em torra para beneficiamento d madeira serrada, sem 
a devida Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a 
Secretaria de Estado de Meio Ambiente em consonância com o 
Parecer Jurídico nº 697/2009 nos termos que dispõe o art.118, 
I da Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicou a penalidade de 
MULTA SIMPLES, no valor de 9.000 UPF`s,cujo recolhimento 
deverá ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, 
contados da data da publicação, devendo ainda o autuado 
solicitar a esta Secretaria sua regularização (Licença Ambiental 
competente), no praxo máximo de 30 (trinta) dias, sob pena 
de incidir em nova fiscalização e ser o autuado pelo cometido 
continuada, sem prejuízo da interdição do estabelecimento, 
tudo de acordo com  o previsto nos arts. 115; 119,II; 120, II; 
122, II e 132, VI, todos da Lei Instituidora da Política do Meio 
Ambiente .
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento 
no prazo de 05 (cinco) dias e a não quitação do débito no 
prazo de 10 (dez), contados a partir da data da publicação 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% 
(um por cento) ao dia calculando cumulativamente sobre o 
valor do debito e sua imediata inscrição na Divida Ativa, 
para cobrança judicial, de acordo com o disposto nos artigos 
142, parágrafo único  e 144, §1º respectivamente, da Lei 
Estadual nº 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados a partir da data da publicação dessa 
notificação, de acordo com o disposto nos artigos 3º, II e 4º do 
Decreto nº 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual 
de Meio Ambiente, no prazo de 10 dias, a contar da data da 
publicação da presente notificação, podendo produzir as provas 
que julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 143 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, §1º, inciso 
III e §3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notificação.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267270

PORTARIA: 1.700/2011
Objetivo: PARTICIPAR DA CONTINUAÇÃO DO SEMINÁRIO DAS 
UNIDADES REGIONAIS E TRATAR DE PENDÊNCIAS À UNIDADE 
REGIONALIZADA 2 EM BELÉM.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARÁGRAFOS.
Origem: SANTARÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
BELÉM/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572154281/RENATO KEDSON DE SOUSA AMARAL (ENG. 
FLORESTAL) / 6.5 diárias (Completa) / de 21/08/2011 a 
27/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267263

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 7604/2011

NOME DO INFRATOR: HERNALDO YOSHINARI KAWAMURA.
INFRAÇÃO: ART. 81, INCISOS IV E VI, DA LEI N° 6.381/2011 
E ART. 118, INCISO VI DA LEI ESTADUAL N°. 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 12, INCISO II 
DA LEI ESTADUAL N° 6.381/2011.
PENALIDADE: MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S.
PAGAMENTO: EFETUADO NO DIA 27/05/2011.

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267253

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 3658/2009

NOME DO INFRATOR: ÁGUAS CRISTALINAS INDÚSTRIA E 
COMÉRCIO.
INFRAÇÃO: ART. 118, INCISO I DA LEI ESTADUAL N°. 5.887/95.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 93 E 38 DA LEI 
ESTADUAL N° 5.887/1995.
PENALIDADE: MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 1.000 UPF’S.
PAGAMENTO: EFETUADO NO DIA 27/05/2011.

NOTIFICAÇÃO Nº 27400/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267254

NOTIFICAÇÃO Nº 27400/CONJUR/2011
À
PISCICULTURA SANTA TEREZINHA LTDA
Endereço: TV. APINAGES 398, BAIRRO: BATISTA CAMPOS
CEP: 66.033-170 – Belém-Pa
Pelo presente instrumento, fica PISCICULTURA SANTA 
TEREZINHA LTDA, notificado, de acordo com o que consta nos 
autos do Processo Administrativo nº 347885/2006, no qual foi 
lavrado o Auto de Infração nº 170/2006, por estar exercendo 
atividade de industria de farinha de peixe, sem a devida 
Licença do Órgão Ambiental competente, no qual a Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente em consonância com o Parecer 
Jurídico nº 096/2008 nos termos que dispõe o  art. 118, I da 
Lei Estadual nº 5.887/1995, aplicou a penalidade de MULTA 
SIMPLES, no valor de 7.501 UPF`s,cujo recolhimento deverá 
ser providenciado no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados 
da data da publicação, devendo a empresa apresentar neste 
órgão, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, os documentos 
necessários ao licenciamento ambiental, dentre os quais deverá 
constar obrigatoriamente, o Alvará de Funcionamento ou 
Certidão emitida pela Prefeitura Municipal, declarando que 
o local e o tipo de atividade estão em conformidade com a 
legislação aplicável ao uso e ocupação do solo.
De acordo com a referida decisão, o não cumprimento das 
exigências impostas, no prazo assinalado, configurar-se-á 
infração continuada e, conseqüentemente, ser-lhe-á aplicada, 
independentemente de nova notificação, a penalidade de MULTA 
DIÁRIA, que fica desde já fixada no valor de 750 UPF`s, até 
a data da sua efetiva regularização, limitada sua incidência 
ao período de 30 (trinta) dias, após o que, permanecendo 
a irregularidade ambiental, será a atividade INTERDITADA, 
sujeitando-se a infratora à apreenção dos produtos, 
instrumentos, apetrechos e equipamentos de qualquer natureza 
utilizados no cometimento da infração, além da efetivação de 
outras medidas legais cabíveis, tudo de acordo com o previsto 
nos arts. 95; 115; 119, II, III e VIII; 120; 122; 132, VI e 139, 
todos da Lei Instituidora da Política do Meio Ambiente.
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento no 
prazo de 05 (cinco) dias e a não quitação do débito no prazo 
de 10 (dez), contados a partir da data da publicação desta 
notificação, importará no acréscimo moratório de 1% (um 
por cento) ao dia calculando cumulativamente sobre o valor do 
debito e sua imediata inscrição na Divida Ativa, para cobrança 
judicial, de acordo com o disposto nos artigos 142, parágrafo 
único  e 144, §1º respectivamente, da Lei Estadual nº 5.887/95. 
Ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa 
imposta no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados a partir 
da data da publicação dessa notificação, de acordo com o disposto 
nos artigos 3º, II e 4º do Decreto nº 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual 
de Meio Ambiente, no prazo de 10 dias, a contar da data da 
publicação da presente notificação, podendo produzir as provas 
que julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 143 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, §1º, inciso 
III e §3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notificação.

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267240

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 6937/2011

NOME DO INFRATOR: ACOSTA E FIGUEIREDO LTDA – EPP.
INFRAÇÃO: ART. 118, INCISO VI DA LEI ESTADUAL N°. 
5.887/95.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 66, INCISO II 
DO DECRETO FEDERAL N° 6.514.
PENALIDADE: MULTA SIMPLES, NO VALOR DE 2.500 UPF’S.
PAGAMENTO: EFETUADO NO DIA 31/05/2011.

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267319

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 265796/2008

NOME DO INFRATOR: ARLINDO GOMES DE SOUZA.
INFRAÇÃO: ART. 118, INCISO VI DA LEI ESTADUAL N°. 
5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 6° DA IN N° 
12/2006 E ART. 22 DA LEI N° 6.462/2002.
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267322

PORTARIA: 1.702/2011
Objetivo: REALIZAR VISTORIA TÉCNICA EM ÁREAS DE 
EXTRAÇÃO DE MINÉRIO PARA SUBSIDIAR PARECER QUANTO 
AO LICENCIAMENTO AMBIENTAL. 
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARÁGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): 
ITAITUBA/PA - Brasil
NOVO PROGRESSO/PA - Brasil<br
Servidor(es): 
572316442/ALINE SILVA VIEIRA (GEOLOGO) / 5.5 diárias 
(Completa) / de 16/08/2011 a 21/08/2011
58881461/TARCISO DO SOCORRO MELO DA COSTA 
(SOCIOLOGO) / 5.5 diárias (Completa) / de 16/08/2011 a 
21/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA

EXTRATO DE DECISÃO
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267327

EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO N° 308772/2008

NOME DO INFRATOR: ANA MARIA ROMÃO MONTEIRO.
INFRAÇÃO: ART. 118, INCISOS I E VI DA LEI ESTADUAL N°. 
5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRIGIDOS: ART. 93 DA LEI 
ESTADUAL N° 5.887/95 E ART. 4°, PARÁGRAFO 1° DA LEI N° 
4.771/65..
PENALIDADE: ADVERTÊNCIA.

NOTIFICAÇÃO Nº 27527/2011
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267331

NOTIFICAÇÃO Nº 27527/CONJUR/2011
À
DENIS DERKIAM AZULAY
Endereço: SITIO LUNA SANTOS II, LOTE 129, GLEBA PA AREIA, 
ZONA RURAL
CEP: 68.198-000 – Trairão-Pa
Pelo presente instrumento, fica DENIS DERKIAM AZULAY, 
CPF nº 485.011.592-34, notificado, de acordo com o que 
consta nos autos do Processo Administrativo nº 32143/2010, 
no qual foi lavrado o Auto de Infração nº 3520/2010, por estar 
exercendo atividade de plano de manejo florestal sustentável 
(PMFS), sem a devida Licença do Órgão Ambiental competente, 
no qual a Secretaria de Estado de Meio Ambiente em 
consonância com o Parecer Jurídico nº 4578/2011 nos termos 
que dispõe o art.118, VI da Lei Estadual nº 5.887/1995, 
aplicou a penalidade de MULTA SIMPLES, no valor de 1.500 
UPF`s,cujo recolhimento deverá ser providenciado no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados da data da publicação, de 
acordo com  o previsto nos arts. 115; 119,II; 120, I; 122, I, 
todos da Lei Instituidora da Política do Meio Ambiente .
Esclarecendo que a multa imposta poderá sofrer redução de 
20% (vinte por cento), caso seja efetivado o pagamento 
no prazo de 05 (cinco) dias e a não quitação do débito no 
prazo de 10 (dez), contados a partir da data da publicação 
desta notificação, importará no acréscimo moratório de 1% 
(um por cento) ao dia calculando cumulativamente sobre o 
valor do debito e sua imediata inscrição na Divida Ativa, 
para cobrança judicial, de acordo com o disposto nos artigos 
142, parágrafo único  e 144, §1º respectivamente, da Lei 
Estadual nº 5.887/95. Ademais, poderá ser feito o pedido de 
parcelamento da multa imposta no prazo máximo de até 
05 (cinco) dias, contados a partir da data da publicação dessa 
notificação, de acordo com o disposto nos artigos 3º, II e 4º do 
Decreto nº 1.177/08.
O autuado poderá oferecer recurso ao Conselho Estadual 
de Meio Ambiente, no prazo de 10 dias, a contar da data da 
publicação da presente notificação, podendo produzir as provas 
que julgar necessárias em atendimento ao disposto no Art. 143 
da Lei Estadual nº 5.887/95.
Este edital está estabelecido, conforme o art. 138, §1º, inciso 
III e §3º da Lei Estadual nº 5.887/95, não cabendo nova 
notificação.

DIÁRIA
NÚMERO DE PUBLICAÇÃO: 267332

ERRATA DA PUBLICAÇÃO Nº 263572
PORTARIA: 1.639/2011

Objetivo: PARTICIPAR DE REUNIÃO DE ELABORAÇÃO DOS 
PLANOS ESTADUAIS DE REGIONALIZAÇÃO E DE GESTÃO 
INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS.
Fundamento Legal: ART. 145 DA LEI 5.810 E SEUS 
PARÁGRAFOS.
Origem: BELÉM/PA - BRASIL
Destino(s): BRASÍLIA/DF - Brasil<br
Servidor(es): 
571756271/LUCIENE MOTA DE LEAO CHAVES (GEOLOGO/
COORDENADOR) / 2.5 diárias (Completa) / de 23/08/2011 a 
25/08/2011
571754161/VERONICA JUSSARA COSTA SANTOS (DIRETOR) / 
2.5 diárias (Completa) / de 23/08/2011 a 25/08/2011<br
Ordenador: TERESA LUSIA MARTIRES COELHO CATIVO ROSA


